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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO MINISTRO 
PRESIDENTE

Na petição de João Zaiden. proto
colada sob o n.° TST. 7.55C-55, foi 
exarado o seguinte despacho:

O recurso ordinário já foi mani
festado. Obstado seu seguimento, o 
agravo não foi siquer conhecido por 
intempestivo.

P. e Arquive-se.
Em 6-12-55. — Delfin Moreira Jú

nior.
Recorrentes: Augusto Vieira e ou

tros.
Recorrido: Departamento dç Bondes 

e Ônibus.
(3.® Região).
Incensurável é o acórdão apelado, 

pelo qual proclamou a E. Segunda 
Turma dêste Tribunal a incompetên
cia rda Justiça do Trabalho para di- 
rimir a presente questão, em que são 
partes e Recorrido, que é uma autar
quia municipal entidade pública — 
e seus empregados, ex-vi da Lei nú
mero 1.890. de 13 de junho de 1953.

De ordem pública, êsse diploma 
legal tem aplicação imediata; dai a 
razão prefeitamente jurídica em que 
assentou o julgado daquela Egrégia 
Turma para, anulando todo o Pro
cessado, a partir dos atos praticados 
após 30 de junho de 1953 — data da 
vigência da Lei — ordenar a remessa 
do feito ao Juízo competente.

Nada mais conforme com o direito 
Oond- , pois, a transgressão de pró' 
ceitos constitucionais ou legais, que 
seria o fundamento do remédio ex
tremo nos têrmo® do artigo 101, inci
so TH, da Constituição Federal?

Não colhe, também, o argumento 
dos Recorrentes, lançados pelo seu 

trabalho em virtude de licenciamen
to por motivo de saúde.

Não colhe, pois, o argumento de 
que haja sido contrariado o artigo 2.“ 
do Código de Processo Civil, porquan
to não se contesta a qualidade do 
Recorrente, desde que se revigore o 
ajuste do trabalho com seu retorno.

Nessas condições, não tendo ocorri
do infringência de lei, nem divergên
cia jurisprudencial. desamparado se 
encontra o apêlo, o que leva esta Pre
sidência a negar-lhe o pretendido 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 9 de' dezembro de 

1955. — Delfin Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO tst n.° 5.231-53 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Alberto Rodrigues 
Alves.

Recorrido — Banco do Brasil So
ciedade Anônima.

3.® Região).
Inadmissível é o remédio constitu

cional agora manifestado pelo Re
clamante, ora Recorrente, com apoio 
no art. 101, n.° III, letras a e d, da 
nossa Carta Política, sob o pretexto 
de ter sido infringido o preceito cons
titucional do art. 141, § 4.°, o que 
se teria caracterizado com a circuns
tância de não haver conhecido êste 
Tribunal da revista intentada.

Sucede, porém, que foi a falta de 
fundamento que levou a E. Primei
ra Turma a não tomar conhecimen
to daquela apelação, ex-vi do artigo 
896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Não há dúvida de que o poder de 
transferir não é ilimitado e a regra 
geral é, exatamente, a de vedar a 
transferência, a não ser nos casos 
previstos naquele diploma legal; mas, 
com especialidade, nos casos de ban
cários a questão se torna bem difí
cil, devido à cláusula expressa de 
transferibilidade, geralmente existen
te nos regulamentos dos bancos.

De qualquer maneira, porém, a so- 
. lução varia de caso para caso, não 
। se podendo julgar em tese, pois o juiz 
terá de apreciar as circunstâncias que 
configuram a hipótese, ou melhor di
zendo, o julgador terá de resolver 
o casus.

Na espécie sub fudice, nâo revelam 
os autos o alegado abuso de direito e, 
segundo bem salienta o v. acórdão 
recorrido, não ocorreu cerceamento 
de defesa, discrepância jurispruden
cial, violação, ,da norma jurídica ou 
dep rincípio geral de direito.

Não se verificando as hipóteses pre
vistas no art. 896 citado, impunha-se, 
certamente, o desconhecimento do 
recurso de revista por parte daquela 
C. Turma.

Por aí se constata o nenhum am
paro do presente apêlo extraordiná
rio, o que leva esta. Presidência inde
ferir o pedido e negar-lhe segui
mento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST N.° 5.154-54

•eRcurso Extraordinário
Recorrente — Calçados Dominante 

Ltda.
Recorrido — Wilmar Steine.
1.» Região).
Indefiro o apêlo supremo manifes

tado pela emprêsa para o Pretório 
Excelso, com apoio no art. 101, nú
mero III, alínea a, da Constituição 
Federal.

Nenhuma afronta a dispositivo de 
lei federal praticou a decisão profe
rida pela Segunda Turma, como afir
ma a recorrente.

Conhecendo da revista intentada, 
houve por bem aquela C. Turma 
apreciar a prova produzida e por ela 
ficou demonstrado não ter ocorrido 
o alegado abandono de emprêgo, mas 
ausência do recorrido em razão de 
férias ordenadas, consoante entendi
mento prévio.

Não tem cabimento, agora, a ar- 
giiição de Infração legal por parte 

ilustre douto advogado, de que, com 
tal aresto, estariam afetados Os seus 
direitos adquiridos, visto como tal de
cisório não 'prejudica, em absoluto a 
essência, e substratum dos respectivos 
direitos, mas apenas desloca para ou
tro ramo do Poder Judiciário a com
petência quanto ao reconhecimento 
dêsses mesmos direitos.

Do breve exposto resulta a falta 
d: amparo legal do recurso i iteado, 
pelo que o indefiro e lhe nego o se
guimento pretendido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 

1955. —Delfin Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST 1.934-54
Recurso extraordinário

Recorrente: Nelson Paulino da Sil
va.

Recorrida: Santa Casa de Miseri- 
crdia do Rio de Janeiro.

(1.® Região).
Sem fundamento é o recurso que, 

via extraordinária, quer manifestar 
o Reclamante, ora Recorrente, 'ara o 
C., Supremo Tribunal Federal, invo
cando as alíneas a e b, n.° III, do 
artigo 101 da Constituição Federal.

Impõe-se o respectivo indeferi
mento, visto como não se verifica 
nenhuma das hipóteses consideradas 
naquele dispositivo constitucional.

Em verdade, decidiu o Julgado re
corrido com acêrto e na conformida
de do direito, tendo-se em vista o 
que reza o artigo 471 da Consolida
ção das Leis do Trabalho e por ser 
o Recorrente juridicamente, e de mo
do transitãrio, carecedor de ação, en
quanto não retornar ao serviço, por 
achar-se suspenso ser oontrato de

do julgado recorrido, em vista do 
que se ressalta dos autos.

Inteiramente desprovido de amparo 
em lei, nego seguimento ao recursâ 
constitucional.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
sidente.

PROCESSO TST N.® 4.023-52 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia NitrO 
Química Brasileira.

•Recorrido — João Glavina.
(2a Regiãb).
Desprovido de fundamento é o pre

sente apêlo, que, por via extraordi
nária, deseja manifestar a recorren
te para o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, com base no art. 101, inciso 
III, letras a e b, da Constituição Fe
deral.

A decisão recorrida, prolatada peiá 
E. Primeira Turma, não oferece mar
gem ao recurso ora intentado, pois 
dá ao art. 475, § l.°, da Consolida
ção das Leis do Trabalho a verda- 
deira interpretação, que inspira não 
só o texto legal, mas também a fina
lidade que tem em mira o citado dis
positivo legal.

Provadas que se acham a recupe
ração, embora parcial, da capacidade 
de trabalho do recorrido e a recusa 
da recorrente em readmiti-lo ao 
serviço, outra não poderia ter sido a 
decisão, uma vez que esta resolveu 
a espécie, face à realidade.

Não ocorrendo violação de preceito 
constitucional, de lei federal, ou mes
mo, divergência jurisprudencial, no 
sentido exata do têrmo, indefiro O 
pedido, negando seguimento ao re
curso apresentado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de novembro do 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST N.° 6.265-54
Recurso Extraordinário

Recorrente — Agência Velox Limi
tada.

Recorrido — Manoel Cardoso Mo
raes Leite.

(1.® Região).
Irresignada com o acórdão da E. 

Primeira Turma e no pressuposto de 
haver êsse julgado vulnerado a Lei 
n.° 605, de 5 de janeiro de 1949, vem 
manifestar a emprêsa acima mencio
nada o presente recurso, via extra
ordinário, para o C. Supremo Tri
bunal Federal, com fundamento no 
art. 101, n.° m, letras a e d, da nossa 
Carta Política.

Todavia, não admito tal apelação, 
uma vez que não possue ela amparo 
no dispositivo constitucional citado.

Basta ler-se o acórdão, do qual se 
recorre agora, para constatar-se que 
aquele diploma legal não foi violado, 
de vez que êste Tribunal considerou 
o Recorrido mais, assemelhado a um 
tarefeiro do que como comissionista, 
frente à prova colhida, que permite 
entrever sua real situação e regime 
de trabalho.

Assim também não dissentiu o jul
gado em causa da jurisprudência se
guida na matéria.

Nessas condições, carecendo de 
amparo legal, indefiro o pedido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO TST n.° 5.009-54 
Recurso Extraordinário 

Recorrente — José Fornícola. 
Recorrida — S. A. Indústrias Vo- 

torantim.
2.» Região).
Não dá ensejo ao recurso constitu

cional o v. julgado da E. Terceira 
Turma, tendo em vista o que dispõe 
o art. 101, inciso III, alíneas a e d, 
da Constituição Federal.

Realmente, decidindo, como decidiu 
aquela C. Turma não conhecer da 
revista manifestada pelo reclamante^ 
ora recorrente, fê-lo em obediência 
aos preceitos do art. 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, por 
objetivar aquêle recurso resolver ma
téria puramente de fato, qual seja
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0 confronto de atos, considerados 
de violência, nos quais se teria en
volvido o recorrente, quando da gre
ve de que nos dão notícias, os autos, 
matéria essa já apurada e solucio
nada soberanamente pela primeira e 
segunda instâncias dêsbe ramo do 
Judiciário.

Ora, sabido e curial é que a êste 
alto Pretório não cabe reexaminar a 
quasetio facti, a não ser nos casos 
— aliás raros — em que a errónea 
interpretação da prova arrasta » 
Tribunal recorrido a proferir decisão 
com violação literal de disuositivo 
legal.

Sucede, porém, que na espécie ver
tente nada disso se constata.

Os acórdãos, cujas ementas cita o 
recorrente no presente recurso extra
ordinário, versam a tese legal em 
que o empregado participou simples 
e passivatnente de greve.

Mas, a hipótese estudada neste fei
to é diversa, visto como o recorrente 
teve atuação bem saliente nos acon
tecimentos, tomando atitudes violen
tas, consoante apurado ficou.

Portanto, os julgados trazidos ã 
colação não demonstram divergência 
jurisprudencial por parte da decisão 
ora recorrida.

Por êste breve exposto, chega-se à 
conclusão de que não se verificaram, 
no caso, as hipóteses constitucionais 
que autorizariam o recurso heróico 
e extremo.

Resolvo, destarte, indeferir o pe
dido e denegar, seu seguimento, por 
falta de amparo legal.

Publique-se.
p’10 Janeiro, 14 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO tst n.° 2.431-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Rivaldo Cabral de 
Oliveira.

Recorrida — Companhia Rádiotê- 
legráfica Brasileira.

I.8 Região).
Manifesta é a ausência de funda

mento do presente recurso extremo 
de que lança mão o Reclamante para 
o Excelso Pretório, baseado no per
missivo constitucional (art. 101, inci
so III, letra q).

Usou o ora Recorrente de todos os 
recursos que a lei lhe facultava para 
a defesa de seu pretenso direito, ou 
seja, a equiparação salarial prevista 
no art. 461 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

O feito percorreu, por duas vêzes, 
os tribunais dêste ramo do Judiciá
rio e não conseguiu o Recorrente ver 
deferido sua pretensão.

Os diversos julgados proferidos nos 
autos apreciaram, devidamente, as 
alegações e provas oferecidas pelos 
litigantes e chegaram a uma única 
conclusão: a de que o ora Recorrente 
não fazia jus à diferença salarial 
almejada, de vez que não preenchia 
êle os requisitos exigidos naquele dis
positivo legal para cbter a equipara
ção pleiteada.

Imensurável é o acórdão malsinado, 
visto como, na verdade, o que visa
va era revier a questão,. em seu as
pecto material, qual seja o de de
bater sôbre a existência de prova ou 
a aceitação daquela que produziu 
para sustentar seu errôneo ponto de 
vista.

Evidentemente incabível é o recur
so ora apresentado, porque não vic
iou a decisão em causa lei federal, 
nem divergiu de jurisprudência as
sentada nessa matéria.

Não admito, portanto, o apêlo por 
falta de amparo — negando-lhe se
guimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 6 de dezembro d? 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROCESSO tst n.° 1.966-55
A decisão recorrida não dá mar

gem ao presente apêlo. manifestado 
com arrimo no art. 101, n.° III, alí
nea a da Constituição Federal, uma 
vez que nenhuma ofensa à lei ou ju
risprudência cometeu a E. Segunda 
Turma, ao negar provimento ao agra

vo manifestado pela Recorrente con-' 
tra o despacho denegatório da re
vista intentada.

A revelia, fato consumado, foi de
cretada pela MM. 6.a Junta de Con
ciliação e Julgamento desta Capital, 
em face da circunstância de não ter 
comparecido o responsável pela Re
clamada, ora Recorrente, ou de seu 
representante, devidamente creedn- 
ciado, por duas vêzes, embora pre
tendesse justificar suas' ausências pe
rante aquêle Juízo.

Consoante se depreende do texto 
do parágrafo único do art. 844 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
Juiz Presidente da Junta poderia, 
a seu critério, designar nova audiên
cia, o que, sem dúvida, o fêz, por duas 
vêzes consecutivas; mas, como se vê 
da expressão usada naquele disposi
tivo legal, a designação de nova au
diência era facultativa e não obriga
tória.

Sendo assim, nenhuma violência 
praticou o ilustre titular daquela 
MM. Junta ao considerar ocorrente 
a revelia, a qual se consumou de 
acôrdo com a norma legal vigente, 
não discrepando, absolutamente, de 
qualquer jurisprudência a respeito.

Nessas condições, não transgredin
do o acórdão malsinado qualquer pre
ceito constitucional ou lei federal, 
ném dissentindo de jurisprudência, 
em face da denegação da revista, 
tornou-se êle insuscetível do preten
dido recurso constitucional, agora in
tentada para o C. Supremo Tribunal 
Federal.

Ex-positis, deixo de admitir o re
curso, por falta de amparo em lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

proc. n.° tst-3.907-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Navegação 
Mineira do Rio São Francisco.

Recorridos: Antônio de Souza Cas
tro e Cândido José de Souza. (3.“ 
Região).

Desfundamento é o recurso supre
mo pretendido, agora, pela ora Re
corrente, com invocado amparo no 
art. 101, n.® III, alínea a da Consti
tuição Federal, por não se conformar 
com o v. julgado da E. Primeira’ 
Turma (ut fls. 89-90).

Como se observa do presente feito, 
o MM. Dr. Juiz de Direito de Pi- 
rapora, sentenciando sôbre o inquéri
to instaurado, a requerimento da ora 
Recorrente, julgou-se improcedente, 
após bem examinar os fatos articula
dos na inicial e sua prova, ou seja, 
concluiu pela não responsabilidade 
dos Recorridos no naufrágio da cha
ta "Alcides Miranda”.

Pronunciando-se acêrca de recurso 
ordinário interposto pela empresa, 
ora Recorrente, deliberou o É. Tri
bunal Regional da 3.8 Região confir-■ 
mar aquela sentença de primeira ‘ 
instância.

As decisões dêsses dois Tribunais 
apreciaram, em suma, a questio facti,] 
sob todos os aspectos, a respeito dal 
qual são soberanos.

Não cabia, portanto, a revista! 
aviada, já não ocorrera qualquei das, 
hipóteses comnreendidas no art. 890] 
da Consolidação das Leis do Traba-| 
lho. razão porque resolveu a V. Pri-| 
melra Turma . não conhecer dêsse re- , 
curso.

Assim decidindo, não se lobriga; 
qualouer vulneração legal ou discre- • 
pância jurisprudencial, por parte do| 
acórdão recorrido, o que evidencia o 
descabimento também, do remédio! 
extremo de que deseja usar a Recor- j 
rente, com fundamento no permissi-; 
vo constitucional.

Ante o exposto, indefiro o pedido 
por falta de fundamento, negando 
seguimento ao recurso.

Publioue-se.
R!o de Janeiro. 24 de novembro, 

de IS-ã. — Delfim Moreira Júnior. 
Presidente.

. proc. n.® tst-5.896-54 
Recurso Extraordinário

Recorrente: S.E.R. — Serviços de 
Entregas Rápidas S.A.

Recorridos: Moisés Bezerra de Al
meida e Raimundo Soares. (l.a Re
gião) .

Carece de qualquer fundamento le
gal o remédio constitucional que quer 
interpor a emprêsa acima referida 
para a Suprema Côrte, fundado no 
art. 101, n.“ III, alíneas a e ã da 
Constituição Federal.

A decisão, ora recorrida, confirma- 
tória da sentença de primeira ins
tância, não poderia tomar conheci
mento da revista manifestada pela 
ora Recorrente, já que, consoante 
opina a douta Procuradoria Geral, 
não se constatara o alegado dissídio 
jurisprudencial, nem violação de dis
positivo de lei, versando a hipótese 
dos autos sôbre desconto do repouso 
remunerado de mensalistas, aos quais 
não se aplica os julgados invocados.

No apêlo extraordinário, a Recor
rente repete os mesmos argumentos, 
não convencendo a esta Presidência 
serem êles procedentes.

Nestas, condições, indefiro o pedi
do, negando seguimento à medida 
pleiteada.

Publíque-se.
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

proc. n.° tst-4.630-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Nacional 
de Navegação Costeira — Patrimô
nio Nacional.

Recorrido: José Pereira. (l.° Re
gião) .

Improcedente e sem qualquer fun
damento é o presente apêlo extremo 
manifestado pela Recorrente, com 
apoio no art. 101, n.® III. alínea a e 
d, da Constituição Federal.

Serodiamente, argüi a Recorrente 
a incompetência da Justiça do Tra
balho, o que deixou de alegar 
opportuno tempere. sòmente. agora, 
quando o feito está em grau de re
curso extraordinário.

Cabe, nqui, ponderar que o C. Su
premo Tribunal Federal, através de 
sua E. Segunda Turma, no Recurso 
Extraordinário n.® 24.031. sendo Re
lator o eminente Ministro Lafayette 
de Andrade, anreciando o processo, 
oriundo dêste Tribunal Superior, sob 
n.® TST-801-52 resolveu que fica êle 
o Excelso Pretório adstrito às ques
tões discutidas e decididas nas ins
tâncias inferiores.

Nessa conformidade, carecem dc 
mínima procedência as razões aduzi
das pela Recorrente no oue concerne 
a competência desta Justiça especi
fica

Ademais, não ocorreria mesmo in
competência dêste ramo do Judiciá
rio ex-vi do Decreto n.° 8 249. do 
1945 uma vez. oue lá há diversos 
pronunciamentos da mais alta Côr
te de Justiça do País sôbre tal ma
téria no sentido de que. a Justiça 
do Trabalho sempre é competente 
para dirimir cs litígios existentes en
tre emnrêsas incorporadas ao ^atri- 
mônio Nacional e um dos emprega
dos. dês que admitidos antes da en- 
camnacão. porquanto, na hinótese. 
nenhum é o <nterêsse da União

A E. Terceira Turma dêste Tribu
nal não conheceu da revista inter
posta nela ora Recorrente, norque. 
versando ela sôbre nura matéria de 
fato, extravasa o âmbito do pernrs- 
sivo consolidado, revolvendo a Re
corrente. nesta altura do feito tal 

o oue é incompreensível
Não tem. no's. o recurso constitu

cional qualouer arrimo visto esmo 
não se verificou violação de precei
to constitucional ou de lei federal e. 
nwtn menos dissídm iurisnrndencial

Deixe nessas condições, de admitir 
n remédio ora pleTeado.

Publique-se.
lio de iore’ro. P. de novembro de 

19'5 - Delfim Moreira Júnior. Pre-

PROCESSO N.» tst-972-55 
Recurso extraordinário 

Recorrente: Indústrias dé sêda São 
Carlos S. A.

Recorridas: Alice Aparecida Pileggl 
e outras. (2.a Região).

O recurso extremo que pretende ma
nifestar a reclamada ora recorrente, 
para o c. Supremo Tribunal Federal 
carece de qualquer fundamento, tendo 
em vista o disposto no art. 101, in- 
Federal’ aI'neas a e da Constituição

Realmente, «a simples leitura das ra
zoes com que deseja a ora recorrente 
aheerçar aquêle remedius iuris de
monstra que são elas a repetição das 
mesmas que já aduzira em outras 
oportunidades, com maior desenvolvi
mento mas que não conseguem trazer 
ao espírito do julgador a segura con
vicção de seu direito.

Via de regra, a transferência, no 
Direito do Trabalho, não é permitida; 
e, quando o é, torna-se imprescindível 
a anuência do empregado, hipótese em 
Qb® — exige ainda a lei — não ocor
ram prejuízos ao transferido, prejuízos 
esses que não são apenas de ordem 
econômica, é o que se deprfeende do 
rápido estudo que se fizer dos textos 
dos arts. 468, 469 e 470 e seus pará- 

Consolidação das Leis do 
Isso é curial no fôro tra- balhista e essa a doutrina dominante, 

sobre a qual se tem sedimentado a 
jurisprudência seguida nor esta jus
tiça especializada.

No caso, não obstante haja a re
corrente demonstrado que queria cum
prir o disposto no art. 470, no que 
diz respeito ao aumento percentaual 

aa!árl° ® ,às despesas, pretendia, no 
entanto, obrigar a que elas aceitassem 
sua transferência, contrariando seua 
interesses particulares, atendendo tão 
sòmeme aos da emprêsa.

Tudo isso se acha exposto e claro 
nos presentes autos e foi objeto do 
r. despacho agravado.

Decidindo, como decidiu, a e. pri
meira Turma, tendo em mente o douto 
parecer da ilustrada Procuradoria Ge- 

ma’feriu qualquer dispositivo 
legal, nem discrepou da jurisprudên
cia vencedora e pacífica, não dando 
assim em absoluto, ensejo ao recurso 
ora pleiteado.

^;eves motivos, deixo de 
kva]!tlr ° apol°’ Por fa,ta ds amparo 

Publique-se.
*1° de Ja,n?iro. 24 de novembro de 

Delfim Moreira Júnior, pre- siaente.
tst-6.403-52

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal 

_Recorrent,e-. Companhia Goodvear 
do Brasil - produtos de Borracha — 
Recorrido; Itazir Fernandes _  su- 
bom os autos, já devidamente instrui. 
deraf0 Egrésw Supremo Tribunal Fe-

Publique-se.
Em 19 de dezembro de 1955 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-678-52

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Companhia Comércio a Navegação - Recorrido: Seat’ 
Nacionai de contramestres, Marinhei’ 
ros, Moços e Remadores em Transpor
tes Marítimos. — subam os autos, já 
devidamente instruídos ao Egrégio Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de dezembro de 1955. — 

Deljim Moreira Júnior, presidente.
tst-2.419-52

Recurso extraordinária para 
o Supremo Tribunal Federal 

Recorrente: Esteve Irmão & com- 
panhia Ltda — Recorrido; Américo 
Ferreira Baião. — subam os autos, já 
devidamente instruídos ao Egrígio su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 19 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente,
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tst-3.650-52
Recurso extraordinário para 

o Supremo Tribunal Federal
Recorrente: The western Telegraph 

Company Limited — Recorridos: Jorge 
Lima costa e Augusto Amaral. — Su
bam os autos, já devidamente instruí
dos ao Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral. .
-Publique-se.
Em 14 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-7.081-53

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Enrico Guarnieri & 
Companhia — Recorrido: José Ferrei
ra Guimarães. — Subam os autos, já 
devidamente instruídos ao Egrégio Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 19 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnitr, Presidente.
tst-6.391-52

Retcurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: companhia Nacional de 
Navegação Costeira — Recorridos: Al
fredo da Luz e outros. — Subam as 
autos, já devidamente instruídos ao 
Egrégio Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 19 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-4.765-54

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Real e Benemérita so
ciedade Portuguêsa de Beneficência — 
Recorridos: José Ferreira da Silva e 
outros. — Subam os autos, já devida
mente instruídos ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-2.728-52

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Pedro Barrameda Gon- 
zalez — Recorrida: Sociedade Anônima 
Willberger. — Subam os autos, já de
vidamente instruídos, ao Egrégio Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-5.620-54

Recurso ex^aordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Magestic Hotel — Re
corridos: Vespasiano dos Santos e ou
tros. — Subam os autos, já devida
mente instruídos, ao Egrégio supremo 
Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 14 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
t“t-2.538-54

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Companhia Fiação e 
Tecelagem São Vicente — Recorridos: 
Francisco de Assis pereira e outros. 
— Subam os autos, já devidamente 
instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-5.947-53

Recurso extraordinário para 
o supremo Tribunal Federal

Re corrente; Fábrica de Filtros Fiel 
e Sanus Ltda. — Recorridos: Marcos 
Batista e Adelino José de Mendonça. 
— Subam os autos, já devidamente 
Instruídos ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
TST-5.584-53

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrete; Jaime Lopes Balmas — 
Recorrida: Editora Mory Ltda. — Su
bam os autos, já devidamente ins
truídos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de degembro fle 1955. —, 

Delfim M&eiraJüMqr. presidente.

tst-6.110-52
Recfrso extraordinário para

• o Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Companhia Nacional de 

N tvegação Costeira (P.N) —Recorri
do: Mário Maio. — Subam os autos, 
já devidamente instruídos ao Egrégio 
Supremo Tribunal Federai.

Publique-se.
Rio, 27 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-2.884-54

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: compaihia Fiação e 
Tecelagem Industrial Mineira — Re
corridos: Heitor dos Santos e outros. 
Subam as autos, já devidamente ins
truídos ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst-4.602-54

Recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Companhia Nitro Quí
mica Brasileira — Recorrido; José Ne- 
res Sobrinho. — Subam os autos, já 
devidamente instruídos ao Egrégio Su
premo Tribunal Federal.

Publique-se.
Rio, 27 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

REPUBLICAÇAO

PRO. N.’ TST. 1.689-5C 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Modesto Rigone:
Re-orrido — Bamo Nacional do 

Comércio S. A.
(4a Região).

Despacho 
t Em que pese a cultura e habilida
de do ilustre advogado do Reclaman
te, ora Recorrente, é desprovido de 
qualquer amparo lega» o apêlo extre
mo, agora manifestado nara o C. 
Supremo Tribunal Federal, tendo em 
vista o que dispõe o art. 101 inciso 
III, alínea “a” da Carta Magna.

Com efeito, não é de colher-se a 
argumentação do douto causídico para 
sustentar a interposição do recurso, 
uma vez que se medite nos jurídicos 
fundamentos do acórdão apelado,-que 
deliberou conhecei da revista intenta
da pelo estabelecimento bancário, ora 
Recorido, e considera.- procedente a 
argüição da execeção da res inãicata.

O estudo atento dos volumosos au
tos, ricos de farta documentação, re
vela, insofismàvelmente, ° perfeita 
caracterização dessa importante fi
gura jurídica.

O feito atingiu a êste alto Tribu
nal, após longo ç eriçado percurso, 
sendc objeto das mais desencontradas 
opiniões e decisões, gravitando, en
tretanto, tôdas as conrovérsias. quase 
que exclusivamente em tôrno de um 
único “pi-ot”: a cousa julgada.

Decidindo a espécie, o areso mal
sinado reconheceu a violação do ar
tigo 836 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por parte do julgado regio
nal, o que, realmente, se deu, bas
tando, para chegar-se a tal conclusão 
observar-se que, consoante sc vê da 
nágina do Diário da Justiça, da União 
Tis. 51), ot litigantes dêste processo 
são os mesmos, idêntica a relação ju
rídica e idêntico o fato que deu cau
sa à presente demanda.

Cotejem-se a inicial e às demais 
peças, que formam êste alentado pro
cesso, com as questões debatidas na- 
quêle outro e a ilação, é a de que, 
indubitavelmente, êste litígio é a re
vivescência, com nequenas variações 
do anterior, sendo que em ambos os 
debates, sôbre transferência, despedi
da indireta, estabilidade são ínter- 
correntes, se entrelaçam, havendo, em 
última análise, como já afirma aci
ma, perfeita identidade do fato que 
gerou dois litígios entre' as„ mesmas 
partes interessadas'. ' ‘ *.....

Acolhendo a res indicata, não co
meteu o julgado recorrido qualquer 
êrro; pelo contrário, dirimiu o dis
sídio jurldicament. e com rematada 
justiça, nf,o transgredindo qualquer 
preceito de lei federal, nem afetan
do, em- essência, jurisprudência fir
mada por àste ou outro Tribunal do 
País.

Ê por isso que, ante, o br-eve ex
posto, resolvo indeferir o pedido de 
fls. 324-330 e negar seguimento ao 
remeàium iuris intentado, por absolu
ta ausência de apoio em lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Primeira Turma
RESUMO DA ATA DA PRIMEIRA 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REA
LIZADA NO DIA 26 DE DEZEMBRO 

DE 1955
Presidente — Ministro Astolfo Serra 

— Procurador — Dr. João Ante
ra de Carvalho — Secretario — 
Sr. Agnelo Bergamini de Abreu.

As 13 horas abriu-se a sessão com 
a presença dos Srs. Ministros Godoy 
Ilha, Rômulo Cardlm, Oliveira Lima 
e Caldeira Neto.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo u.° 2.085-55

Relator: Ministro Astolfo Serra — 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim — 
Recorrente: José Remos Leite — 
Recorrida: Cia. de Seguros Minas 
Brasil — Recurso de revista de deci
são do TRT. da 2a Região. — Re- 
solveu-se não conhecer do recurso, 
vencidos os Srs. Ministros Astolfo 
Serra e Godoy Ilha. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Rô
mulo Cardim.

Proces»o n." H.030-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Reporrente: Metalúrgica Paulista S. 
A. — Recorrido: João Lopes — Re
curso de re”ista de decisão do TRT. 
da 2.‘ Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Astolfo Serra e Rô
mulo Cardim.

Processo n.° 511-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Transportadora Inca Li
mitada — Recorrido: Luiz Nicolau da 
Conceição — Recurso de revista de 
decisão do TRTí da Ia Região. — Re
solveu-se conhecer do recurso, por 
unanimidade: no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença 
de primeira instância, vencidos os 
Senhores Ministros Godoy Ilha, re
lator, e Astolfo Serra. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Oli
veira Lima._ O Sr. Ministro Caldeira 
Neto tomou’ parte apenas quanto ao 
mérito.

Processo n.” 1.474-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Sancha Sebastiana Ma
chado — Recorrido: Fiação e Te
celagem João Lombardi S. A. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 3.a Região. — Resolveu-se por 
unanimidade, conhecer do recurso; no 
mérito, dar-lh provimento para jul
gar procedente a reclamação vencidos 
os Srs. Ministros Oliveira Lima e 
Rômulo Cardim. O Sr. Ministro Cal
deira Neto tomou parte apenas.quan
to ao mérito.

Processo n.° 7.170-54
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Viação Aéria Brasil S. 
A. — Recoryido: Wilson Alves da Sil
va Recurso-de revista :dê • decisão dg

7.* JCJ. do Distrito Federal. — Re
solveu-se conhecer do recurso, poí 
unanimidade: no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente A 
reclamação, vencidos os Srs. Minis» 
tros Astolfo Serra e Godoy Ilha. G 
Sr. Ministro Caldeira Neto tomou 
parte apenas quanto ao mérito.

Processo n.° 756-55
Relator: Ministro Oliveira Lima 

Revisor: Ministro Astolfo Serra -=* 
Recorrente: Juliusburg, Príni & Cia. 
Ltda. — Recorridos: Amarante Fir- 
mino de Oliveira e outros — Recurso 
de revista de decisão do TRT. dá 
2a Região. — Resolveu se conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento par
cial para o fim de ser feito o rea
justamento salarial, observada a for
ma percentual, a fim de ficar apura
do: a) o tempo de serviço dos re
clamantes em relação aos outros em* 
pregados da mesma categoria, ante
riormente admtidos; b) conceder O 
aumento, também, em forma percen
tual, tomando-se por base o tempo 
de serviço dos reclamantes e os sa
lários dos empregados da mesma ca
tegoria ou fundão, anteriormente ad
mitidos, sem divergência de votos.

Processo n.” 841-55
Relator Ministro Oliveira Lima 

Revisor: Ministro Astolfo Serra —- 
Recorrente: S. A. LOteamentos Po
pulares — "SALPO” — Recorrido:! 
Valentim Quintiliano Moreira — Re
curso de revista de decisão do TRT.- 
da 3.a Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente. ,

Processo n.° 973-55 
'Relator: Ministro Oliveira Lima —• 
Revisor: Ministro Astolfo Serra — RC' 
corrente: Emprêsa Internacional de 
Transportes Ltda. — Recorrido: Ave
lino João da Silva — Recurso de 
revista de decisão da ..a JCJ. de San
tos. — Resolveu-se conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, unâ
nimemente.

Processo n.° 1.479-55
Relator: Ministro Oliveira Lima —1 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Panah do Brasil S. A»- 
— Recorrido: Geraldo Costa Freire "" 
Recurso de revista de decisão da 2. 
JCJ. de Salvador. — Resolveu-se nâb 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.° 4.277-55
Relato.-: Ministro Godoy Uha 

Revisor: Ministro Oliveira Lima 
Recorrente: Conceição Joares Dias — 
Recorrido: Aparelhos Elétricos “To- 
nelux” Ltda. — Recurso de revista 
de decisão do TRT. da l.a Região.- 
— Resolveu-se conhecer do recurso d 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença da Junta e Julgamento, 
unânimemente.

Processo n.° 4.675-55
Relator: Ministro Godoy Ilha 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Durval Jorge Alves — 
Recorrido: Cia. Docas de Santos — 
Recurso de revista de decisão do TRT. 
da 2a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, vencido o Sr. 
Ministro Godoy Ilha,, relator. Desig
nado para redigir o acórdão o Sr. 
Ministro Oliveira Lima.

Processo n.” 4.732-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: S. A. Indústrias Re
unida» F. Matarazzo — Recorrido? 
João Almeida — Recurso de revista 
de decisão da JCJ. de Santo André 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso. unânimemente.

Processo n0 1.535-55
Relator Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra —• 
Recorrente: Pedreira Santana Lidar 
— Recorido: Augusto de Lara — Re
curso de revista de decisão da 7.° JCJ. 
de São Paulo. — Resolveu-se não CO* 
nhewr 'do récurso,- üríánimemente,‘ ,. '■ V JT -» : - - _
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Processo n.° 1.545-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

‘ Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Confeitaria Única — He- 
norrido: Emyr Ribeiro Rodrigues — 
Recurso de revista de decisão da 4.a 
JCJ. do Distrito Federal. — Resol- 
Veu-se conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a, reclamação, unânimemente.
• Processo n.° 1.602-55

Relator: Ministro Oliveira Lima — 
Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Noel Pereira Rocha — 
Recorrida: Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 2.“ Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n." 1.610-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrentes: Vitório Deconti e outros

—Recorrido: Frigorífico Arthour do 
Brai S. A. — Recurso de revista 
de decisão do TRT. da 2.» Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
vencido o Sr. Ministro Godoy Ilha.

Processo nu." 1.623-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Pedro Lameira e outros 
— Recorrida: Sociedade Hospital Sa- 
maritano — Recurso de revista de de
cisão do TST. da 2.“ Região. — Re- 
solvett>se conhecer do recurso, unâ- 
nimemenie.

Processo n." 1.628-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrentes: Manoel do Nascimento 
e outros Recorrido: S. 4. "O Es
tado de São Paulo” — Recurso de re
vista de decisão do TRT. da 2.* Re
gião. — Resolveu-se, sem divergên
cia, conhecer do recurso, e, vencido 
o Sr. Ministro Oliveira Lima, relator, 
dar-lhe provimento para assegurar aos 
recorrentes, sem estabilidade, direi
to às indenizações legais, de acôrdo 
com o pedido inicial, e ao com esta
bilidade reintegração com as vanta
gens legais. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Astolfo Serra .

Processo n." d. 774-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — Re

visor: Ministro Oliveira Lima — Re
correntes: Este vam Kisbank e S. A. 
Indústrias Reunidas F Matarazzo _  
Recorridos: Os mesmos. — Recursos 
de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. — Resolveu-se conhecer de 
decisão do TRT. da 2.a Região. — 
Resolveu-se conhecer de ambos os re
cursos; de meritis, dar provimento 
parcial ao da emprêsa para determi
nar requeira ela a aposentadoria do 
empregado, pagando-lhe salário até o 
dia da decretação do beneficio, fican
do prejudicado, em consequência, o 
recurso do primeiro recorrente, venci
do. em parte, o Sr Ministro Caldei
ra Neto.

Processo n." 5.182-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Sears, Roebuck S A 
Comércio e Indústria — Recorrido: 
Ernani de Vito — Recurso de revista 
d; decisão do TRT. da l.8 Região — 
Resolveu-se não conhecer do recur
so. i mânimemente. Pelo recorrido fa
lou n advogtdo Dr. João Rocha Mo
reira .

Processo n.” 5.422-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lime — 
Recorrente: Manoel Pereira de Cas
tro — Recorridos: Osvaldo & Derme- 
val ÍDanrine Avenú a> — Recurso de 
••crista de decisão do TRT da 1.’ 
"•çgião — Resolveu-se "ão conhecer 
do recurso, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Lha. — Designodo para redi
gir o acórdão o Sr. Ministro Ollvei-

ra Lima. Polo recorrente falou o Pre
sidente do Sindicato e pelo recorlrdo 
o advogado Dr. Mário Borghini.

Processo n.° 4.837-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Massas Alimentícias Ay- 
moré Ltda — Recorrido: Jovelino Paes 
Martins Recurso de revista de decisão 
da 9.“ JCJ do Distrito Federal. — 
Resolveu-se conhecer do recurso, por 
unânimidade; de meritis, dar-lhe pro
vimento par julgar improcedente a 
reclamação, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, relator. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro Oli
veira Lima.

Processo n." 4.924-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Cia. Fábrica de Vidros e 
Cristais do Brasil "Esberard” — Re
corrido: Alfredo Augusto Dias e Fran
cisco Rezende Leite — Recurso de re
vista de decisão da 9.a JCJ d<j Dis
trito Federal. — Resolveu-.se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.“ 1.814-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Emprêsa Auto — Ônibus 
Vila Carão — Recorrido: Pedro Géa 
Filho — Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.a Região. — Resclveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente .

Processo, n." 1.899-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Camilo Boni — Recorrido: 
Santiago Anzil — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2.a Região. — 
Resolve-se adiar o julgamento em vir
tude de empate verificado, a fim de 
aguardar a presença do Sr. Ministro, 
Rômulo Cardim para participar da vo
tação. Os Srs. Ministros Oliveira 
Lima e Caldeira Neto não conheceram 
do recurso, e os Sr. Ministros Astolfo 
Serra e Godoy lha dêle conheceram.

Processo n." 2.168-55
Relator:'Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
corrente: Odila Ortega — Recorrido: 
S. A. Fábrica Orion —- Recurso de 
revista de decisão do TRT da 2.a Re
gião. — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unânimemente.

Processo n." 1.921-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
corrente: Thomaz da Costa Neves — 
Recorrida: Sind. dos Trab. da Indús
tria de Fiação e Tecelagem de Itatiba 
— Recurso de revista de decisão de 
do TRT da 2 a Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime- 
mente.

Processo n." 2.028-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
correntes: Onofre Vergeth e outros — 
Recorrido: The Rio de Janeiro Flour 
Mills and Granarier. Limited (Moinho 
Inglês) — Recurso de resvista de de
cisão do TRT da 1." Região. — Re- 
solveu-se adiar o julgamento em vir
tude de empate verificado quanto ao 
mérito, a fim de aguardar a presença 
do Sr. Ministro Rômulo Cardim para 
participar da votação. Turma co
nheceu do recurso; no mérito. os Se
nhores Ministros Oliveira Lime e Cal
deira Neto votaram pela confirmação 
da decisão recorrida e os Srs. Minis
tros Godoy Ilha e Astolfo Serra nelo 
provimento do apêlo. a fim de julgar 
procedente as rechamações

Processo n." 2.274-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
corrente: Emílio Rocco — Recorrida: 
Fábrica de Móveis Pilares — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
l.a Região. — Resolveu-se conhecer 
do recurso c dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença da Junta de 
Conciliação e Julgamento, unânime- 
mente.

Processo n." 2.160-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
corrente: Lojas Americanas Sociedade 
Anônima — Récurso de revista de de
cisão do TRT da 3a Região. — Re- 
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n." 2.321-55
Relator: Ministro Oliveira Lima — 

Revisor: Ministro Astolfo Serra — Re
corrente: Leopoldo Luiz Nunes — Re
corrido: Çortume Bôa Vista Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
4.a Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso,unânimemente.

Processo n." 5.066 55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revistr: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrentes: Alcides José Dantas e 
outros — Recorida: Cia. Nacional de 
Navegação Costeira S. A. — Recurso 
de' revista de decisão do TRT da 
Ia Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo n." 5.077-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — Re

visor: Ministro Oliveira Lima — Re
corrente: Claudemiro Vieira Ceuto — 
Recorrido: Salão Damasco — Recurso 
de revista de decisão da 2.a JCJ do 
Distrito Federal — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unármtemente.

Processo n.° 5.103-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Pedro Paulo da Rocha — 
Recorrido: Diários Associados — O 
Jornal e Diário da Noite — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
1.» Região. — Resolveu-se adiar o jul
gamento em virtude de .empate ve
rificado quanto ac mérito, a fim de 
aguardar a presença do Sr. Ministro 
Rômulo Cardim para participar da vo
tação Os Srs. Ministros Oliveira Li
ma e Caldeira Neto dêle não conhe
ceram

Processo n 5.158-55
Relator: Ministro Gouiy Ilha — 

Revisor. Ministro Oliveira Lima — 
Usinas Brasileiras de Ferro e Aço — 
Recorrente: De Martinho S. A. — 
Recorridcs: Custódio Gonzales, Peres 
e Cândido Gabím Acencio — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
2.a Região. — Resolveu-se conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, em 
parte, para para determinar, seja 
apurado em execução a médi i sa’larial 
para elaboração dos cálculos das in
denizações, bem como o tempo de ser
viço anterior do reclamante Cândido 
Gabim Acêncio, unânimemente.

Processo n." 5 110-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Autorubber S. A. Co
mercial e industrial — Recorrido: Ro
dolfo Terme — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 4 a Região — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

As 17 heras encerrou-se a sessão
Rio de Janeiro. 27 de dezembro dí 

1955. — Agnelo Bergamini de Abreu 
Secretário do TST.

Segunda Turma

RESUMO DA ATA DA 68.“ SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
1955

Presidente: Ministro Edgard Sanches 
— Secretário: Dr. Eros Tinoco Mar
ques

As 13 horas ab:iu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Mário Lopes 
de Oliveira. Oscar Saraiva e Télio da 
Costa Monteiro. Em virtude de con
vocação compareceu também o Senhor 
Ministro Júlio Barata.

Lida a ata da sessão anterior e posta 
em discussão foi Apmvijia sem res
trições.

I JULGAMENTO»

Processo n.» 6.311-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Monteiro.
Recorrente: Pascoalino Natale.

Recorrido: Melquíades Rafael Lopes.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 3a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente
Processo n." 6.361-55

Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Agravante: Emprêsa Auto Viaçãi

S. Bernardo Ltda.
Agravado; Vicente Laurenti.
Agravo de instrumento de despache 

do presidente do TRT da 2.a Região.
Resolveu-sc dar provimento ao • 

agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei. unãni- 
memente.

Processo n.“ 6.246-55
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Agravante.- Indústria de Bijouterias 

Brasex Ltda.
Agravados: Maria conceicão Gui- 

। marães Ribeiro e outros.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unâr.imemente. no final do 
julgamento chegou à sessão o Sr. Mi- 

! nlstro Valdemar Marques.
processo n.° 6.144-56

Relator: Ministro Télio da Costa 
i Monteiro.

Revisor: Mauro LOues d? Oliveira.
Recorrentes: Irmãcs Lamas & comí 

panhia.
Recorrido; Nelson da Costa Matos.
Recurso dc revista de decisão do 

TRT da 1. Região.
Resolveu-se, vencido o s?. Ministro' 

bário Lopes de Oliveira, revisor, co
nhecer do recurso; no mérito, vene.do 
o Sr. Ministro Valdemar Marques 
negar-lhe provimento, pela recorrente’ 
falou o advogado Emanuel Viveiros 
de Castro, e. pelo recorrido o advegado 
Mário Borghini.

Processe n? 6 744-55
Relator; Ministro; Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente; instituto Bioquímico.
Recorrido: BenedPo Correia do 

Carmo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5.8 Região.
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 

Mario Lopes de Oliveira, conhecei do 
recurso e. sem divergência, dar-lhe 
।provimento para julgar improcedente 
,a reclamação, pelo recorrente, falou 
o advogado D?. Cristóvão Tostes MH j .

Processo hp 6.647-55
Relatei; Ministro Edgar Sanches.
Agravante; Departamento Autônomo 

ne Estradas de Rodagem do Rio Gran
de do Sul.
nu^Vad“: Jú!io Neves Segóvia e

Agravo de instrumento de despacho 
p^midente dy TRT da Região 

negar provimento aoagravo, unammemente.
Processo n.» 4.534-55 

Relator: Ministro Edgar Sanches 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva 
Recorrente; Abílio Barbosa. 
Recorridos; Francisco Rodri"ue« 

Mesquera e Teresa cabo Calvino 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.3 Região.
Resolveu-sc vencido o Sr Ministro 

Edgar Sanches, relator, conhecei dc 
recurso; no mérito, vencidos as Ss- 
nhores Ministros Edgar Sanches, re
late?, e Valdemar Marques, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir da 
condenação a cota de alimentação 
pelo valor que lhe dá o salário mí
nimo. Designado para redigir o acó’- 
uao o Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Processo n.» 5.078-55
Relator; Ministro Edgar Sanch-*
Revisor; Ministro oicar saraiva

R^^ente; Antônio dos Santos

Recorrida; Fiação, Tecelagem c 3j. 
tamparia “Ipiranga” jafet s A

Recurco de revista de decisão' d<
3 JCJ de Sao Paulo.
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Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

processo n.® 5-813-55
Relator: Ministro Edgar sanches. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente: Fábrica de Tecidos Sao

Jorge.
Recorrida: obvia calimbante._
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundlaí.
Resolveu-se, vencidos os srs. Mi- 

nistros Edgar sanches, relator, e Mário 
Ijopes de oliveira, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Ministro 
Oscar Saraiva.

processo n.° 5-814-55
Relator: Ministro Edgar Sanches. 
Revisor: Ministro oscar saraiva.
Recorrente: Irmãos pinto e Buiça. 
Recorrido; Antônio costa Madeira. 
Recurso de revista de decisão da 

5? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, vencidos os Srs. Mi

nistros Edgar sanches. relator, e Mário 
Lopes de oliveira, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para re
duzir a condenação ao pagamento sim
ples. Designado para redigir o acódão 
o Sr. Ministro oscar Saraiva.

processo n.° 6.320-55
Relator: Ministro oscar saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Fábrica de Móveis pi

lares.
Recorridos: Matias de oliveira Vale 

e outros.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, vencidos 
os Srs. Ministros oscar Saraiva, re
lator, e Mário Lopes de Oliveira, dar- 
lhe provimento, para assegurar aos re
corridos, nos dias em que não trbalha- 
ram, apenas o salário mínimo legal. 
Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Télio da costa Monteiro.

processo n.° 6.326-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da costa 

Monteiro.
Recorrente: M. Melo Machado.
Recorrido: Antônio Bernardino.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo n.® 6-480-55

Relator: Ministro oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrents: Laurinda vidira Lima e 

João M. Lopes.
Recorridos: os mesmos.
Recurso de revista de decisão da 

9? JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer de ambos os recursos e dar pro
vimento ao da empresa para julgar 
improcedente a reclamação, prejudi
cado o do reclamante.

processo n.° 6.757-55
Relator: Ministro oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da costa 

Monteiro.
Recorrente: companhia Fabril Mi

neira .
Recorrido: sindicato dos Trabalha

dores nas indústrias de Fiação e Te
celagem de Lavras.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3 a Região.

Resolveu-se, em divergência conhe
cer do recurso, e, vencidos os Srs. Mi
nistros Télio da costa Manteiro, re
visor, e Valdemar Marques, negar-lhe 
provimento. Durante o relatório elu» 
gou à sessão o procurador Dr. João 
Antero de carvalho.

processo n.° 6.397-55
Relator: Ministro Télio da Çosta 

Monteiro.
Revisor; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira. , J ,
Recorrente: Editora Independência 

S. Anônima.
Recorrido; Carlos dos Santos 

Guerra.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unãnimemente.
processo n,® 8-439-55

Relator: Ministro Télio da C«sta 
Motnelro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: José Marinho portela — 
_ Açougue do povo de Acari.

Recorrido: Albino de Abreu.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo n.® 6-793-55

Relator: Ministro Télio da Coeta 
Motnelro.

Revisor; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: cortume Mauá 3- A.
Recorrido: Osvaldo Teixeira Braga.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de santo André.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo n.« 6-844-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: Vital Ramos de castro.
Recorridos: Manuel Martins cabral 

e outros.
Recurso de revista de decisão da 

7 a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemente.
proceso n.® 6-946-55

Relator: Ministro Télio da costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: Indústria Nacional de 
Calcários e Adubos Ltda.

Recorrido: vladimlr Dias.
Recurso de revista do Juiz de Di

reito da c. de Limeira.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
processo n.° 5.628-55

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdemar Mar
ques.

Recorrente: companhia Fabril dos 
Fiais.

Recorrida: Alice Maria dos santos.
Recurso de revista de decisão da 

1.» JCJ de Salvador.
Resolveu-se não conhecer do rre- 

curso, unãnimemente.
Processo n.® 6.141-55

Relator; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdemar Mar
ques.

Recorrente: casa Ramos de Tecidos 
Limitada.

Recorrido: Nahum Ferreira de Oli
veira.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se adiar o julgamento em 
virtude do pedido de vista do Sr. Mi
nistro Júlio Barata, (convocado). A 
Turma, por maioria, rejeitou a preli
minar de intempestividade e, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de oli
veira, relator, conhecer do recurso. 
No mérito, os srs. Ministros Mário 
Lopes de oliveira, relator, e Télio da 
Costa Monteiro, negaram provimento 
ao recuiSi; < os Srs. Ministros Valde
mar Marqufes, revisor, e Edgar San
ches, lhe deram provimento para man
dar pagar a indenização simples. Pelo 

‘recorrente, falou o advogado Emanuel 
IViveiros de castro.

processo n.® 5.853-55
Relator: Ministro Télio da costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Diário de Pernambuco

S. Anônima.
Recorrido: Hélio José Rola pinto.
Recurso de revista de decisão do

TRT da 6? Região. ■
Resolveu-se não conhecer do re-

•curso, unânimemente.

Processo n.° 5.682-55
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente; José Dias Toledo.
Recorrido: Dalton pereira Vaz.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se, vencido o sr- Ministro 

Valdemar Marques, revisor, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para 
mandar que o Tribunal "a quo”, apre
cie e julgue o mérito como de direito.

processo n.« 5.719-53
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor; Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente: Geraldo Delfino da 

Cunha.
Recorrida: indústria de Laticínios 

Santa 14atilde Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.“ Região.
Resolveu-se, por maioria, rejeitar a 

preliminar de intempestividade e, sem 
divergência, conhecer do recurso e ne
gar-lhe provimento.

processo n.» 6-476-55
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor; Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente: Viação Aérea Brasil 

S. Anônima.
Recorrido; José Nascimento Alves 

Pinho.
Recurso de revista de decisão da 

5a JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se, vencidos 'os Srs. Mi

nistros Mário Lopes de Oliveira, rela
tor, e oscar saraiva, conhecer do re
curso; no mérito, vencido o Sr. Minis
tro Valdemar Marques, revisor, dar- 
lhe provimento, em parte, para 
declarar que a importância a ser apu
rada em execução corresponde aos 
proventos percebidos pelo paradigma 
quando exercia as funções semelhantes 
àquelas exercidas pelo reclamante. 
Designado para redigir o acórdão 0 
Sr. Ministro Edgar ganches.

processo n.® 6-530-55
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdmera Mar

ques.
Recorrente: José Lopes.
Recorrida: indústria de Móveis Jucá 

Limitada.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, venci
dos os srs. Ministros Valdemar Mar
ques, revisor, e Télio da costa Mon
teiro dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeira instân
cia, excluído o pagamento dos dias de 
greve, com restrições do gr. Ministro 
Mário Lopes de oliveira, relator, que 
dava provimento total ao apêlo.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Edgar sanches. pelo re
corrente, falou o advogado josé da 
Fonseca Martins.

Proceso n.® 6.637-55
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdmera Mar

ques.
Recorrente: companhia de Tecidos 

Paulista.
Recorrido: José Severino silva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.1 Região.
Resolveu-se não conhecer do re- 

curso, unãnimemente,
processo n.° 6.682-55

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdmera Mar
ques.

Recorrente: Transportes paranafuan 
S. Anônima.

Recorrido: João Batista Euclides
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se, sem divergência, rejei

tando a preliminar de nulidade, não 
conhecer do recurso.

Antes de encerrar a sessão, usou da 
palavra o sr. Ministro Télio da Costa 

Monteiro, cosgratulando-se com a 
presidência, pelo trabalho desenvolvldà 
durante 0 ano prestes a findar. Et» 
breves palavras, agradeceu o gr. Mi
nistro presidente, acentuando que, & 
harmonia e serenidade que encontrou 
dos grs. Ministros, se refletul dò 
maneira suave o exercício da presi
dência, mencionando, também, os ser
viços prestados ao« trabalhos da TUT- 
ma, pela gecretaria, Taquígrafos e Au
xiliares.

As 17 horas, esgotada a pauta, ò 
gr. Ministro presidente suspendeu os 
trabalhos, dando por encerrada Jt 
sessão.

Rio, 26 de dezembro de 1955. — Eros 
Tinoco Marques, servindo como Se
cretário.

Terceira Turma
RESUMO DA ATA DA 65“ SESSAV 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

22 DE DEZEMBRO DE 1955

Presidente: Ministro Júlio Barata, — 
Secretário: Sr. José Barbosa ae 
Mello.
Às 13 horas abriu-se a sessão pre

sentes os ar». Ministros Antônio Car
valhal, Tostes Malta, Jonas Mello de 
Carvalho e Carvalho Júnior. Em vir
tude de convocação, compareceu tam
bém o Exm.® Sr. Ministro Délio de 
Albuquerque Maranhão,

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTO

Processo 4.772-55
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrentes: A. Queiroz Lugo & Cia
Recorrido: Aurélio Lavazi.
Recurso de revista de decisão d« 

TRT da 2-a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unãnimemente.
Não participou do julgamento o Se

nhor Ministro Carvalho Júnior.
Processo 5.365-55

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Hevlsor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Alceu Noles Meireles.
Recorrida: Fábrica Compartez Li

mitada.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Curitiba.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação, vencido o Sr. Ministro Jo
nas Mello de Carvalho. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Car
valho Júnior .

Processo 5.506-55
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente: Empresa de Transpor-- 

tes Aerovias Brasil S. A.
Recorridos: Amaxante Luciano de 

Oliveira e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.a Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, vencidos os Se
nhores Ministros Júlio Barata e Jo
nas Mello de Carvalho. Não parti
cipou do julgamento o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior. Pelos recorridos fa
lou o advogado Dr, Antônio Cláudio 
de Lima Vieira.

Processo 5.790-55
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva

lhal.
Recorrente" Walter de Assumpção 

Ferreira.
Recorrida: Fábrica áe Tintas local

Ltda. , .
Recurso de revista de decisão ao 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não tomar dorhecimer.- 

TRT da 1.» Região, 
to do recurso, unãnimemente.

Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Carvalho Júnior.
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Processo 6.11-55
Revisor: Ministro Antônio 

lhal. t .Revisor: Ministro Antonio

Recorrente: Wilson Pascoal 

Carva-

Carva-

de Sou
za .Recorrid. Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do R.o de Janeiro Ltda.

Riesolv«u-se conhecer do recurso, 
por unanimidade, e, contra o voto 
do Sr. Ministro Antônio Carvalhal, 
engar-lhe provimeto.

Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Carvalho Júnior, 

Processo 6.539-55
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Antônio Carva- 

IhaL
Recorrente: Cia. Prada, Indústria 

e Comércio.
Recorridos: José Gomes de Pinho e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Limeira.

Resolveu-se não tomar conhecimen
to do recurso, unânimemente.

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Carvalho Júrior.

Processo 5.637-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Panair do Brasl S. A.
Recorrido: Victor de Assumpção 

Cardoso.
JRecurso de revista de decisão do 

TRT da 1.* Reãigo.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, ur.ânimeinerte. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Carvalho Júnior.

Processo 6.034-55
Relator: Ministro Antônio Carvalhal.
Agravante: Mario Ranzzri Araújo.
Agravado: João do Rego e outros.
Agravo de Instrumento d, edespa- 

cho do sr. Presidente do TRT da 2.a Região.
ne^ar proviment oao a0ravo, unânimemente.

r Processo 6.035-55
Ministro Tostes Malta.

Agravar te: Antonio Primo Furlan 
dúftria S°rtal da In'

-i^sravo de instrumento de despa-
d° Presid?nte d0 TR Tda 2“ Re-

aa^°1V^-Se- negar Provimento ao 
agravo, unaramemnte
- , i Processo 6.836-55 

valho Mlnistro J^as Melo Car- 
“^■\Vante: Páblic«s de Calçados 

trgravados: Aurélio Gonçalves e.ou- 

Agravo de Instrumento de desna- 
çho do Sr. Presidente da 4» rr? do Distrito Federal JCJ

contra os votos dos Se- 
raff ^lstros J01-35 Mell° * Car- 
trm?' re?ator> e Júlio Barata, negar 
piovimerto ao agravo.
o *para red‘gir x> acórdãoo Si. Ministro Antônio' Carvalhal

Processo 2.012-54
lliS6 tCl: Ministro Antônio Carva- 

Revisor: Mir.istro Júlio Barata 
Recorrente: Fábrica de Refrescos Poranga Ltda. «errescos
Recorrido: Aribald Porfirio Pereira 

e Guilherme aBtista Giuseppe 
T^rCUrira°i a%ore-v-ista de decisSo do 
1HT da Ia Região.

Resolveu-se não tomar conheci
mento do recurso, unânimemente

Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo 3.959-54
Relator: Ministro Antônio Carva- inal.
Revisor: Mir.istro Júlio Barata.
Recorrente: Sérgio da Costa Gar- 

cia.
Reconidç: Eugênio de Brito Mar

tins.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, urânimemente.

Processo 3.964-54
Relator: Ministro António Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Sind. dos Motoristas e 

Condutores da Marinha Mercante, por 
Pedro Antônio do Nascimento.

Recorrido : Rodrigo DuçUe Estra
da.

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 1“ Região .

Resolveu-se não conhecr do recur
so, unârimemente.

Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo 3.997-54
Ríelator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Sociedade Imobiliária 

S. Cristóvão.
Recorridos: Vicente Valente e ou

tros e Massa Falida do Hotel Rivei- 
ra.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimemen
te.

Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo 3.999-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Cia .de Cimento Por- 

tland Paraíso.
Recorrido: Neide Couto, das Neves.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não tomar conheclm<n- 

to do recurso, unânimemente.
Deu-se por impedioo o Sr. Mi

nistro Tostes Malta.
Processo 4 601-55

Relator: Ministro Jonas Melo Car
valho .

Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Cia. de Carris, Luz- e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.
Recorrido: Hildebrando Pacheco
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provimen
to a fi mde julgar deserto o recurso 
ordinário manifesado pelo emprega
do para o Tribunal a quo. com restri
ções do Sr. Mir.istro Tostes Malta 
e vencido o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal.

Processo 4.833-55
Relator: Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrentes: Guetierrez, Paula 4 

Munhoz.
Recorrido: Pedro Matozo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, vencido o Sr. Minis
tro Jonas Mello de Carvalho, relator.

Designado para redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Tostes Malta.

Processo 5.C98-55
Relator: Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrentes: Almeida Cardoso 4 

C:a. Ltda. — Recorrida: Jandira Dias 
Paiva.

Recurso de revista dc decisão do 
TRT da 1“ Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimlmerte.

Processo 5.142-55
Relator: Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor: Ministro Tostes Malta, 

valho Recorrente: Empresa “A Nni- te”. •
Recorrido: Mario Duarte d Olivei

ra Frade.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.“ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso 

contra os votos dos Srs. Ministres 
Toste Malta, revisor, e Antônio Car
valhal, e, vencido ainda o Sr. Mi
nistro Antônio Carvalhal, dar-lhe pro 
vimento para determinar que V Tri
bunal « çno julgue o recurso ordi- 
,nário, como de direito.

Processa 4.000-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Relator: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Estrada de Frro Leo- 

poldina.
Recorrido: José Valença.
Recurso de revista de dec.sãe do

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, unâniniemente. .
Deu-se por impedido o Sr. Minis

tro Tostes Malta.
Processo 6.261-55

Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Carvalho Júnior.
Recorrente: Deoclecio Araújo de 

Medeiros.
Recorrida: Associação Sul Riogran- 

dense da Igreja Adventista do 7.° Dia. ' 
Recurso de revista de dcisão do 

TRT da 4.“ Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recurso, vencido os 6e- 
I nhores Ministros Carvalho Júnior.

Pela recorrida falou o advogado- 
Dr. Roberto Ramos Brandão.

Processo 5.357-55
Relator: Ministro Jonas Melo Car

valho.
Revisor: Ministro Tostes Malta.
Recorrente: Mineração Caolim li

mitada.
Recorrido: Acácio José da Silva 

■ Recurso dc revista de decisão do 
TRT da l.a Região.

Resolveu-se não * tomar conheci
mento do recurso, unânimemente.

Pela recorrente falou o advogado 
Dr. Alfredo Thomé Tôrres, e, pelo 
recorrido, o Dr. Ernesto Silva.

Processo 4.002-54
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Editora Trabalhista 

S. A.
Recorrido: Guilherme José Teixei

ra.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não cenheoer .'.o re

curso, unânimemerte.
Deu-se por impedido o Sr. Minis

tro Tostes Malta. •
Processo 6.884-54

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: João Rodrigues Barbo

sa.
Recorrido: Indústria e Comércio de 

Ferragens Continental Ltda.
Recurso de revista de dcisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não tomar conheci

mento do recufso, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Minis

tro Tostes Malta.
Às 17 horas encerrou-se a Cessão
Ein 26 de dezembro de 1955. — 

José Barbosa de MUo Santos, Secre
tário da 3a Turma .

Secretaria

SEÇAO PROCESSUAL

Notificações

Recurso extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

TST: 5 834-52 _
Recorrente: Real Hospital P"to- 

guês de Beneficência.
Recorrido: Aguinaldo d? Araújo

Lins.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Ma

noel Cavalc&nti de Carvalho, para 
que conteste o recurso interposto.

TST: 1.762-54
Recorrente: Fábrica rrussardl S. 

Anônima.
Recorrido: Guilherme Loricchlo.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Fábio 

Leonel de Rezende, para que contes
te o recurso interposto.

TST: 4.283-52
Recorrente: Banco da Lavoura Ce 

Minas Gerais S. A.
Recorrido: Raul Ferreira Carneiro
Vista, por 10 dias ao Doutor Júlio 

de Araújo, para que conteste o recur
so interposto.

TST: 1.807-55
Recorrente: Sindicato dos Trabalha 

dores na Indústria de Artefatos de 
Borracha dos Municípios de São Paulo 
— São Caetano do sul e Santo André.

Recorrido: Sindicato da Industria de 
Artefatos de Borracha do Estado de 
São Paulo e outros.

Vista, por 10 dias, aos Doutores Au
gusto Grácio, Hélio Athayde Oliveira 
e do Procurador do Sindicato recorri
do, para qúe contestem o recurso.

TST: 2.175-53
Recorrente: Elevadores Atlas S. A. 
Recorrido: Ricardo Vicente Júnior. 
Vista, por 10 dias, ao Doutor Bar

reto Parente, para que conteste o re- 
curso interposto.

TST: 1.112-53
Recorrente: Cia. Siderúrgica Nacio

nal.
Recorrido: Elias Antunes Fernan

des.
Vista, por 10 dias, do Doutor E. 3. 

Viveiros de Castro, para que contes
te o recurso interposto.

TST: 3.323-54
Recorrente: S. A. Fábrica de Te

cidos e Bordados “Lapa”.
Recorrido: Raphacl de Oliveira.
Vista, por 10 dias, à Dra. Syma 

Lega Gejer, para que conteste o re
curso interposto.

TST: — 2.528-53
Recorrente: S. A. Frigorífico Anglo. 
Recorrida: Hilda Mary Birbeck.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Ma

noel Tavares da Silva, para que con
teste o recurso interposto.

TST: — 2.675-53
Recorrente: S. A. Indústrias Voto- 

rantim.
Recorrido: José Alves de Souza.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Ru

bens de Mendonça para que conteste o 
recurso interposto.

TST: — 6.106-53
Recorrente: Mário de Souza An

drade.
Recorrida: Cia. Usina Sergipe.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Alino 

da Costa Monteiro, para que conteste 
o recurso

TST: — 2.553-53
Recorrente: Agostinho Pereira de 

Melo e outros.
Recorrido: Instituto de Rcss.-^uio» 

do Brasil.
Vista, por 10 dias, ao Doutor Hélio 

Reis, para que conteste o recurso.
TST: — 3.398-54

Recorrente: Cia. Nitro Qnim.ca 
Brasileira.

Recorrido: José Pedro de Matos.
Vista, por 1 Ódios, ao Douto;- Láza

ro Maria da Silva, para que conteste 
o recurso.


